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DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela SANTO ANTÔNIO 

ENERGIA S.A. fundamentado na alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, assim ementado 

(e-STJ, fl. 63):

Agravo de instrumento. Ação de indenização por danos materiais e 
morais. Ausência de fundamentação da decisão agravada. 
Nulidade afastada. Fundamentação concisa. Construção de usina 
hidrelétrica. Desbarrancamento. Moradores. Prova pericial. 
Inversão do ônus da prova. Dano ambiental. Possibilidade. 
Princípio da precaução. Recurso desprovido. Não há nulidade na 
decisão de fundamentação concisa, quando o seu conteúdo é 
suficiente para identificar quais fatores influenciaram no 
convencimento do juízo. Havendo a constatação do possível dano 
ao meio ambiente, é viável a inversão do ônus da prova para 
atribuir à empresa o ônus de provar que sua atividade não é a 
causadora do dano. Inteligência do art. 6o, inc. VIII, da Lei n. 
8.078/1990 c/c art. 21 da Lei n. 7.347/1985, conjugado ao princípio 
da precaução (Lei n. 6.938/1981).

Em suas razões, a recorrente aponta, além de dissídio jurisprudencial, 

violação ao art. 373, incisos I e II, do Código de Processo Civil de 2015.

Sustenta que de acordo com a finalidade do princípio da precaução, para 

que se possa definir com segurança a inversão do ônus da prova (que, em regra cabe ao 

autor), deve-se atentar com acuidade processual a certeza da provável lesão ao meio 

ambiente, e, principalmente, à própria natureza da ação judicial em que se aponta 
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suposta violação ao meio ambiente, o que não é o presente caso, que não trata de direito 

e interesse difuso ou coletivo, mas meramente de direito patrimonial individual.

Aduz, ainda, ofensa ao art. 489, § 1º, V, do NCPC, ante a invocação de 

precedente pelo tribunal de origem sem identificar seus fundamentos determinantes nem 

demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.

É o relatório. 

Consoante análise dos autos, verifica-se tratar-se de ação indenizatória 

que discute danos decorrentes de construção de usina hidrelétrica,  matéria cuja 

competência é da Primeira Seção e de suas respectivas Turmas, conforme o disposto no 

art. 9º, § 1º, VII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e os seguintes 

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA. INOVAÇÃO 
RECURSAL. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 
LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL VALIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DANO 
AMBIENTAL. NEXO DE CAUSALIDADE. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INCIDÊNCIA SÚMULA N. 7/STJ. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela 
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In 
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A alegação de que recente decisão desta Corte teria 
reconhecido a violação do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor determinando o retorno dos autos à origem para 
obrigar a empresa a provar a inexistência ou irrelevância dos 
prejuízos alegados, tornando possível que se aplicasse ao presente 
caso decisão semelhante, em obediência aos princípios da isonomia 
e segurança jurídica, não foi suscitada nas razões do recurso 
especial, sendo trazida tão somente em sede de agravo regimental, 
o que, no ponto, configura indevida inovação recursal e impede o 
conhecimento da insurgência, em decorrência da preclusão 
consumativa, ainda que verse sobre matéria de ordem pública.
III - O Supremo Tribunal Federal chancelou a técnica da 
motivação per relationem, por entender que se reveste de "plena 
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legitimidade jurídico-constitucional e se mostra compatível com o 
que dispõe o artigo 93, IX, da Constituição Federal. A remissão 
feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos 
fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte à anterior 
decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a 
informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui 
meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da 
motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir".
IV - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da 
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial 
aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou 
obscuridade.
V - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, a firmeza 
do laudo pericial ao apontar a não verificação de quaisquer danos 
extraordinários aos pescadores da região atribuíveis 
exclusivamente à Recorrida, nem mesmo a inviabilidade do 
exercício da atividade pesqueira e que não restaram comprovados 
os danos decorrentes da suscitada degradação ambiental e nem 
mesmo, caso comprovados, a existência do nexo de causalidade a 
demonstrar que as atividades desempenhadas pela pela ré foram 
fatores determinantes para a ocorrência dos prejuízos alegados, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é 
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 
Súmula n. 7/STJ.
VI - O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento 
na alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da 
Súmula n. 7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial 
quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 
confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas VII - Não 
apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
VIII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art.
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do 
mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não 
ocorreu no caso.
IX - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1747869/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 
02/05/2019)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. USINA HIDRELÉTRICA FOZ DO 
CHAPECÓ. ATIVIDADE PESQUEIRA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS 
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PROBATÓRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCLUIU 
PELA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO, AUTORIA 
E NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. 
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. 
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso 
interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante em face da empresa recorrida, objetivando obter 
indenização por danos materiais e morais decorrentes da 
implantação da Usina Hidrelétrica Foz do Chapecó, que teria 
afetado a atividade pesqueira da autora. O acórdão do Tribunal de 
origem manteve a sentença, que julgara improcedente o pedido.
III. Consoante a orientação jurisprudencial do STJ, "sobre a 
alegada violação ao art. 458 do CPC/1973 (489 do CPC/2015), 
diante da suposta falta de fundamentação do acórdão recorrido, 
que adotou os fundamentos da sentença de primeiro grau, 
verifica-se que a Jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, 
bem assim a do STF, admitem a motivação per relationem, pela 
qual se utiliza a transcrição de trechos dos fundamentos já 
utilizados no âmbito do processo. Neste sentido: REsp 
1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013; RE 
730.208 AgR, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/4/2013, DJe 21/6/2013; RE 614.967 AgR, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA Julgado em 
26/2/2013, DJe 18/3/2013)" (STJ, AgInt no AREsp 1.178.297/ES, 
Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 13/08/2018).
IV. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do 
CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida 
da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão 
recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de 
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e 
completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, 
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
V. O entendimento firmado pelo Tribunal a quo - no sentido da 
ausência dos requisitos caracterizadores da responsabilidade civil, 
bem como quanto à conclusão relativa à inversão do ônus da 
prova, no caso - não pode ser revisto, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao 
comando inscrito na Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ.
VI. Descabimento do Recurso Especial com base no dissídio 
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jurisprudencial, pois as mesmas razões que inviabilizaram o 
conhecimento do apelo, pela alínea a do permissivo constitucional, 
servem de justificativa quanto à sua alínea c.
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1222300/SC, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 
22/04/2019)

AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANO AMBIENTAL. AFASTADA 
A APLICAÇÃO DO CDC. TEORIA DA CARGA DINÂMICA DO 
ÔNUS PROBATÓRIO. NÃO OBSTANTE A INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA O AUTOR NÃO COMPROVOU O FATO 
CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (ART. 373, I, CPC/2015). 
DANOS MORAIS E MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS. 
ALEGAÇÃO DE COMETIMENTO DE DANO AMBIENTAL 
PELA CHESF. AUSÊNCIA DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO CPC/2015. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 
DA SÚMULA DO STJ.
I - Com relação à alegada violação dos arts. 1.022, II, 489, § 1º, 
IV, e 1.013, e seus §§, do CPC de 2015, suscitada pelo recorrente, 
ao argumento de o Tribunal a quo não ter emitido juízo de valor em 
relação ao art. 393 do Código Civil, no qual se apoia para 
demonstrar que a redução da vazão do Rio São Francisco não se 
deu por caso fortuito, mas por atuação direta da CHESF, sem 
razão o apelo nobre.
II - Conforme se verifica do aresto vergastado, o Tribunal 
fundamentou sua decisão no sentido de não haver responsabilidade 
da recorrida pela redução da vazão do Rio São Francisco, uma vez 
que tal fenômeno não foi causado pela construção da Usina 
Hidrelétrica de Xingó, mas por causas naturais decorrentes da 
diminuição da quantidade de água que entra pelos afluentes do rio.
III - A respeito da questão, o Tribunal a quo, acolhendo os 
fundamentos do juízo monocrático, assim se posicionou (fl. 480): 
"Registre-se que o ônus da prova somente recai contra o requerido 
da demanda, quando o autor cumpre seu ofício de demonstrar a 
proposição que é posta em juízo, o que não ocorreu. A autora não 
demonstrou os danos experimentados e o nexocausal entre o ato e o 
dano, para obter êxito na presente demanda indenizatória. Ao 
contrário, a requerida evidenciou que agiu no exercício regular do 
direito, ao colacionar aos autos autorizações especiais 01/2013 e 
05/2015, bem como pela declaração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis que, efetivamente, 
houve uma redução na vazão. No mesmo sentido, a Nota Técnica 
emitida conjuntamente pela IBAMA/COHID foi incontroversa ao 
afirmar que não tem qualquer liame entre a conduta da requerida e 
a redução da vazão do rio e a redução da piscosidade.
IV - Descaracterizada a alegada omissão, tem-se de rigor o 
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afastamento da suposta violação do art. 1022, II, do CPC/2015, 
conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça V 
- No que concerne à negativa de vigência, pelo acórdão recorrido, 
dos arts. 186, 393 e 927, § único, do Código Civil, e art. 14, § 1º, 
da Lei n. 6.938/81, também sem razão o recorrente nesse ponto.
VI - O decisum recorrido afastou a responsabilidade da CHESF 
pela redução da vazão do Rio São Francisco e, por conseguinte, da 
diminuição de piscosidade no local, não havendo como imputar à 
Corte negativa de vigência aos referidos dispositivos legais, uma 
vez que, para tanto, seria necessário que a conduta da recorrida se 
subsumisse aos mesmos dispositivos de lei, o que, repita-se, não foi 
o entendimento do Tribunal estadual.
VII - Desse modo, para esta Corte Superior aderir à tese de 
negativa de vigência aos citados dispositivos, em sentido diverso do 
entendimento exarado no acórdão recorrido, seria necessário, 
inevitavelmente, promover o reexame do conjunto fático-probatório 
existente nos autos, procedimento esse vedado por óbice da Súmula 
n. 7/STJ, que assim dispõe: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial".
VIII - O mesmo óbice sumular impede a análise do recurso no 
ponto atinente à divergência jurisprudencial.
IX - A propósito, o STJ já analisou a mesma controvérsia exposta 
nestes autos, sem adentrar no mérito recursal: AREsp n. 
1.139.051/SE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 
Julgamento em 28/08/2017, Dje. 30/08/2017; AREsp n. 
1.133.820/SE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
Julgamento em 07/08/2017, Dje. 24/08/2017).
X - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1142570/SE, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 
06/03/2018)  

Ante o exposto, determino sejam os autos encaminhados para 

redistribuição a um dos eminentes Ministros integrantes das Turmas que compõem a 

Primeira Seção.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

Ministro RAUL ARAÚJO 
Relator
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